
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

 
 

PORTARIA Nº 21172, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Adia a realização da Sessão de Julgamento do Pleno e altera o calendário das sessões de julgamento do ano calendário de 2020.
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS (CARF), no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3° do Anexo I do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º  Adiar a realização da Sessão de Julgamento do Pleno para o ano calendário de 2021.

Art. 2º Alterar o Anexo Único da Portaria CARF nº 31, de 27 de agosto de 2019, que fixa calendário de reuniões do ano calendário de 2020, referente às sessões de julgamento, de competência das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), das
Turmas Ordinárias (TO) das Seções e Câmaras do CARF e das Turmas Extraordinárias (TE) das Seções. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do CARF.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ADRIANA GOMES RÊGO

PRESIDENTE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes Rêgo, Presidente, em 22/09/2020, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10652424 e o código CRC 12C6BE11.

 
ANEXO ÚNICO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Referência: Processo nº 15169.100016/2020-28. SEI nº 10652424


